
Altera o Decreto-Lei nº 167, de 14
de  fevereiro  de  1967,  que  dispõe
sobre títulos de crédito rural, para
instituir a nulidade do aval dado em
cédula de crédito rural.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O § 3º do art. 60 do Decreto-Lei nº 167, de

14 de fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte

redação:

“Art. 60. ...............................

...................................................

§  3º  São  nulas  quaisquer  outras

garantias,  reais  ou  pessoais,  oferecidas  à  nota

promissória  rural  ou  à  duplicata  rural,  salvo

quando  prestadas  pelas  pessoas  físicas

participantes  da  empresa  emitente  ou  por  outras

pessoas jurídicas. 

..............................................”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de              de 2023.

ARTHUR LIRA
Presidente 
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2315302

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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